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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité Especial da Agricultura / Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera o Regulamento (CE) n.º 1217/2009 do Conselho 
no respeitante à conversão da rede de informação contabilística agrícola 
numa Rede de Informação de Sustentabilidade Agrícola (primeira leitura) 

– Adoção do ato legislativo 

= Declaração 
  

Declaração da Comissão 

A Comissão sublinha que é contrário à letra e ao espírito do Regulamento (UE) n.º 182/2011 

(JO L 55 de 28.2.2011, p. 13) invocar de forma sistemática o artigo 5.º, n.º 4, segundo parágrafo, 

alínea b). O recurso a esta disposição deve responder a uma necessidade específica de afastamento 

da regra de princípio segundo a qual a Comissão pode adotar um projeto de ato de execução quando 

não tenha sido emitido um parecer. Uma vez que constitui uma exceção à regra geral estabelecida 

pelo artigo 5.º, n.º 4, o recurso ao segundo parágrafo, alínea b), não pode ser visto simplesmente 

como um "poder discricionário" do legislador, devendo antes ser interpretado de forma restritiva e, 

por conseguinte, ser fundamentado. 
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